Projeto de Lei Ordinaria N° , DE 2026.

(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

O Congresso Nacional decreta:

Estabelece critérios técnicos uniformes
e procedimento administrativo
obrigatorio para a classificacao fiscal de
produtos  cosméticos  de dupla
funcionalidade; exige apresentacdo de
documentacdo técnica padronizada
pelo fabricante para fins de
enguadramento tarifario e fiscal (NCM);
institui  presungdo de veracidade da
declaracdo técnica do fabricante salvo
prova em contrario pela autoridade
fiscal; veda a utilizacdo exclusiva de
informacgdes de varejo para
reclassificacdo;  disciplina  critérios
objetivos para identificacdo da funcéo
preponderante (hierarquia de
finalidades, parametros de formulacao,
modo de uso e rotulagem); regula a
aplicacdo do Valor Tributavel Minimo
(VTM) em processos de fiscalizacéo,
com prazos para diligéncias e vedacéo
a alteracdo unilateral de critério juridico
durante o lancamento; e da outras

providéncias.
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Art. 1° Fica instituido, no ambito federal, o regime técnico-administrativo
obrigatério para a classificacdo fiscal (NCM) de produtos cosméticos de dupla
funcionalidade, com a finalidade de conferir seguranca juridica, previsibilidade e
uniformidade a atuacdo da autoridade fiscal na definicdo da funcdo preponderante

desses produtos e na eventual aplicacdo do Valor Tributavel Minimo — VTM.

Paragrafo unico. Para os fins desta Lei, considera-se:

| - produto cosmético de dupla funcionalidade: produto destinado a limpeza,
embelezamento, alteracdo da aparéncia, protecdo ou manutencdo da integridade
corporal, que contenha indicacdo de duas ou mais finalidades técnicas distintas e
gue, em razao de sua formulagédo, modo de uso ou rotulagem, possa ser classificado
em mais de um item do Nomenclador Comum do Mercosul (NCM);

Il - dossié técnico padronizado: conjunto de documentos e informacfes
técnicas exigidas do fabricante ou importador para fins de enquadramento tarifario e
fiscal, conforme estabelece o Art. 2° desta Lei;

Il - declaragdo técnica: documento assinado pelo fabricante ou seu
representante técnico legal contendo a indicacdo da funcdo(es) pretendida(s),
composicao qualitativa e quantitativa, modo de uso e demais elementos técnicos
previstos no dossié;

IV - autoridade fiscal: Receita Federal do Brasil ou outro érgao designado
para fins de langamento tributario relativo a mercadoria;

V - Valor Tributavel Minimo (VTM): valor minimo presumido para fins de
determinacdo da base de calculo de tributos incidentes sobre a operacéo, aplicavel
nas hipéteses previstas nesta Lei.

Art. 2° O fabricante ou importador devera apresentar, quando requerido pela
autoridade fiscal ou quando optar por obter posicionamento vinculante, dossié
técnico padronizado contendo, no minimo:

| - identificacdo da empresa, pessoa responsavel tecnicamente e dados de
contato;

Il - descrigdo completa do produto e finalidade(s) declarada(s);

Il - formulagdo qualitativa e quantitativa (INCI ou nomenclatura técnica

equivalente), incluindo faixas de concentracéo de ingredientes ativos relevantes;
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IV - modo de uso, posologia, frequéncia de aplicacdo e publico-alvo;

V - rotulagem, bulas, rétulos promocionais e material publicitario correlato;

VI - documentacédo de registro, notificacdo ou peticionamento junto a Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa), quando existente, e respectiva
classificacdo sanitaria;

VII - relatorios técnicos e/ou estudos analiticos que comprovem propriedades
funcionais (ensaios fisicos-quimicos, microbiologicos, de efichcia e seguranca,
guando aplicaveis) com metodologia, laudos e data do ensaio;

VIII - ficha de seguranga (MSDS) e demais informagdes de risco;

IX - referéncias bibliograficas e/ou normas técnicas utilizadas para respaldar
as alegacdes funcionais;

X - fotografias da embalagem e do produto, além de amostras quando

expressamente exigidas em procedimento fundamentado.

§ 1° O dossié devera ser apresentado em lingua portuguesa,
preferencialmente em meio eletronico, observadas as normas de confidencialidade

previstas no 8§ 3°.

§ 2° A autoridade fiscal somente podera considerar o dossié como incompleto
se indicar, por escrito e com fundamentacdo técnica, quais elementos faltam,
concedendo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogavel por igual periodo a requerimento

fundamentado do contribuinte, para sua complementacao.

§ 3° Informacgdes técnicas que tenham natureza de segredo de industria e de
negocio poderdo ser tratadas como confidenciais mediante requerimento motivado
do interessado, observado o procedimento administrativo especifico para protecéo
de informacdo sensivel, sem prejuizo do direito da autoridade fiscal de obter

elementos técnicos suficientes para a apreciacdo da classificacao.

Art. 3° A declaracdo técnica prestada pelo fabricante ou importador,
acompanhada do dossié técnico padronizado previsto no Art. 2°, goza de presuncao
de veracidade quanto aos fatos técnicos declarados, salvo prova técnica em
contrario produzida pela autoridade fiscal nos termos desta Lei.
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8 1° A autoridade fiscal que pretender afastar a presuncédo de veracidade
devera demonstrar, por prova técnica fundada, a inconsisténcia ou inveracidade dos
elementos do dossié, mediante:

| - realizag&@o de ensaios laboratoriais;

Il - pericia técnica prépria ou por perito nomeado; ou

lll - apresentacdo de documentacdo técnica que comprove divergéncia

relevante.

§ 2° A producéo de prova técnica incumbira a autoridade fiscal, sendo vedado
atribuir ao contribuinte o 06nus de comprovacdo probatoria para além da

apresentacao do dossié técnico exigido.

Art. 4° Para a identificacao da funcéo preponderante de produto cosmético de
dupla funcionalidade, a autoridade fiscal aplicar4d, de forma sucessiva e
hierarquizada, os seguintes critérios objetivos, ponderados conforme alineas abaixo:

| - finalidades indicadas na rotulagem e documentacao de produto: 35% (trinta
e cinco por cento) da andlise;

Il - parametros de formulacédo e concentracdo de ingredientes responsaveis
pela funcao técnica (evidéncias analiticas e/ou comparativas): 30% (trinta por cento);

Il - modo de uso e posologia, incluindo forma de aplicacdo e finalidade
declarada pelo fabricante: 20% (vinte por cento);

IV - natureza do mecanismo de acado técnico-cientifico demonstrado nos
estudos e laudos: 10% (dez por cento);

V - classificagdo sanitaria pela Anvisa, quando existente, e demais
informacdes regulatérias aplicaveis: 5% (cinco por cento).

§ 1° A aplicacdo pratica do método de ponderacdo previsto no caput devera
resultar em indice técnico justificado de preponderancia, cuja metodologia e
resultado serdo consignados no ato administrativo de classificagdo, com indicacao

das fontes técnicas e dos parametros utilizados.

§ 2° Quando a aplicagdo dos critérios técnicos e da ponderacdo nao for
conclusiva, a autoridade fiscal devera promover diligéncia especifica para realizacédo

de ensaios comparativos ou pericia técnica, nos termos do Art. 7°.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262430018400

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Junior

Apresentacdo: 30/03/2026 14:24:19.057 - Mesa

PLn.1479/2026

*CD262430018400 %



Art. 5° E vedado a autoridade fiscal fundamentar reclassificacéo exclusiva ou
primordialmente em informacdes de varejo ou de comercializacdo, tais como preco
de venda, local de exposi¢cado no ponto de venda, categoria comercial adotada pelo
lojista, promocdao, estratégias de marketing ou segmentacao por publico consumidor,
salvo quando esses elementos integrarem, de forma comprovada e fundamentada, a

analise técnica prevista no Art. 4°.

Art. 6° A aplicacédo do Valor Tributavel Minimo — VTM somente sera admitida
nas hipoteses em que:

| - o contribuinte ndo apresentar o dossié técnico exigido no prazo legal ou
complementarizado nos termos do Art. 2°, sem justificativa idonea; ou

Il - houver indicios técnicos e fundados de fraude ou manifesta disparidade
entre a documentacédo apresentada e as provas técnicas colhidas pela autoridade

fiscal.

§ 1° Antes da imposicao do VTM, a autoridade fiscal devera:

| - notificar o contribuinte, individualmente, para apresentacdo do dossié
técnico ou esclarecimentos no prazo de 30 (trinta) dias, referido no § 2° do Art. 2°;

Il - indicar, de forma fundamentada, as pecas técnicas ausentes ou as
inconsisténcias apontadas;

lll - permitir ao contribuinte a producdo de prova técnica complementar,

inclusive mediante apresentacdo de amostras ou solicitacdo de pericia técnica.

§ 2° A decisdo administrativa que aplicar o VTM devera:

| - expor os fundamentos técnicos e juridicos que justificam a fixacéo do valor;

Il - indicar a metodologia de formacao do VTM, baseada em critérios objetivos
como comparaveis de mercado (média de, no minimo, trés transa¢des comparaveis
no prazo de até 90 dias), valores de importacado CIF verificados, ou outras fontes
publicas de precos técnicos, com referéncia das fontes consultadas;

lll - especificar periodo de incidéncia do VTM e a possibilidade de revisédo

imediata caso o contribuinte comprove tecnicamente valor diverso.
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§ 3° A aplicagdo provisoria do VTM néo extingue o direito do contribuinte de
apresentar o dossié técnico em prazo posterior, com imediata reavaliacao e, se for o
caso, restituicdo ou compensacdo de tributos recolhidos a maior, observado o

procedimento administrativo tributario vigente.

Art. 7° Procedem-se as diligéncias técnicas com observancia dos seguintes
prazos e garantias processuais:

| - a autoridade fiscal devera concluir as diligéncias iniciais de analise do
dossié e, sendo necessario, solicitar ensaios ou pericia, no prazo maximo de 60
(sessenta) dias, contado do recebimento do dossié completo, prorrogavel por igual
prazo mediante motivacao técnica,

Il - a autoridade devera indicar, de forma fundamentada, a necessidade de
realizacdo de ensaio laboratorial ou pericia e, salvo imperativo técnico comprovado,
arcar com 0s custos iniciais desses procedimentos; a suscitacdo de 6nus ao
contribuinte somente ocorrera se houver condenacao final por ma-fé comprovada;

lll - & garantido ao contribuinte o amplo acesso aos elementos técnicos do
processo, direito de apresentar contraprovas e de requerer pericia técnica conjunto
entre as partes;

IV - decisBes administrativas que alterem o critério juridico adotado no curso
do procedimento de lancamento deverdao ser motivadas, comunicadas ao
contribuinte e ensejard reabertura de prazo para apresentacdo de provas e
manifestacdes, salvo se a alteracdo decorrer de fato novo irrebativel surgido apoés a

data-limite para instrucao.

Art. 8° A Receita Federal do Brasil compete a coordenagdo do procedimento
administrativo de classificacdo fiscal e fiscalizacdo correlata previsto nesta Lei,
podendo delegar atribuicbes a unidades regionais, observados os principios de

isonomia e uniformidade de critérios.

Paragrafo unico. A Receita Federal devera promover, em conjunto com a
Anvisa, a celebracéo de protocolo de cooperacéao técnica para:
| - harmonizagdo de critérios técnico-regulatorios aplicAveis a natureza

sanitaria e funcional dos produtos;
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Il - intercambio de informacdes sobre registros, notificagcbes e decisdes
técnicas da Anvisa pertinentes a caracterizacao funcional dos produtos;

lll - estabelecimento de fluxos de consulta técnica reciproca, com prazo
maximo de resposta de 45 (quarenta e cinco) dias para consultas simples e prazo
justificado para consultas que demandem analise aprofundada;

IV - constituicho de comité técnico conjunto para uniformizacdo de
entendimentos e emissdo de pareceres técnicos vinculantes entre as agéncias,

guando se tratar de matérias exclusivamente técnicas.

Art. 9° Quando a Anvisa houver adotado decisao técnica definindo a natureza
sanitaria de produto (por exemplo, como medicamento, cosmético, saneante), tal
decisdo tera carater vinculante para a autoridade fiscal no que concerne a
classificacdo quanto a funcdo preponderante, salvo quando a autoridade fiscal
demonstrar, por prova técnica superveniente e devidamente fundamentada, a
incompatibilidade entre a decisdo sanitaria e a configuracdo fatica do produto objeto

do procedimento administrativo.

Art. 10. E assegurado ao contribuinte, no processo administrativo de que trata
esta Lei:

| - acesso a integra do processo e aos elementos técnicos colacionados;

Il - prazo para apresentacdo de defesa e de provas correlatas a partir da
notificacdo fundamentada;

lll - direito de interpor recurso administrativo contra decisdo de classificacéo,
com prazo de 30 (trinta) dias e instrug&o prioritaria por apreciacao técnica fundada;

IV - direito a compensacao ou restituicdo nos casos em que, em decisdo
administrativa definitiva, for reconhecida situacdo de pagamento indevido em razéo

de aplicacdo do VTM.

Art. 11. A apresentacdo de declaracdo técnica falsa ou omissdo de
informacéo relevante com a finalidade de induzir a erro a autoridade fiscal sujeitara o
responsavel as sancdes administrativas previstas na legislacéo tributaria e, quando
cabivel, & comunicacdo aos 6rgdos competentes para adocdo das medidas civis,
administrativas e penais cabiveis, observado o devido processo legal e o principio

da presuncao de inocéncia.
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Art. 12. As decisbes administrativas definitivas proferidas nos termos desta
Lei deverdo ser registradas em sistema eletrdnico acessivel para fins de
precedentes técnicos, de modo a promover previsibilidade e uniformidade, sem
prejuizo da protecdo de informacdes confidenciais nos termos do Art. 2°, § 3°.

Art. 13. Os dispositivos desta Lei serdo regulamentados pela autoridade
competente no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da sua publicacéo,
ocasido em que serdo estabelecidos os formularios, padrdes de dossié,

especificacdes técnicas e fluxos de cooperacdo com a Anvisa.

Art. 14. Principios obrigatérios que orientam a aplicagcédo desta Lei:

| - clareza, precisdo e linguagem impessoal na redagdo dos atos
administrativos;

Il - organizacéo logica e técnica dos dispositivos e procedimentos;

lll - coeréncia com o ordenamento juridico tributério e sanitario vigente;

IV - integralidade e articulagdo das normas administrativas e técnicas;

V - respeito a estrutura procedimental tripartida: parte preliminar (identificacao
e instrucdo), parte normativa (fundamentacédo técnica e juridica) e parte final

(decisdo motivada, com efeitos e recursos).

Art. 15. Esta Lei aplica-se aos processos administrativos instaurados apos a
sua entrada em vigor e aos processos em curso, ressalvadas as decisdes ja
transitadas em julgado, observado o direito de o contribuinte pleitear a aplicacao das
novas regras quando mais favoraveis.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 17. Revogam-se as disposicfes em contrario.
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JUSTIFICACAO

Possibilidade de iniciativa parlamentar: Sim. A matéria regula
procedimento administrativo federal e disciplina relacées entre Administracéo
Tributéria e contribuintes, cabendo a iniciativa parlamentar por meio de Projeto
de Lei Ordinaria.

A adocdo de critérios técnicos uniformes e de procedimento
obrigatorio para a classificacéo fiscal de cosméticos de dupla funcionalidade
responde a problemas concretos de inseguranca juridica e litigiosidade
tributaria (casos recentes envolvendo produtos cuja natureza principal foi objeto
de controvérsia). A norma protege a confianca legitima do empresario na
declaracdo técnica do fabricante, evita reclassificacbes baseadas
exclusivamente em informacdes de varejo ou marketing e reduz decisdes
fiscais arbitrarias que potencialmente onerem indevidamente os contribuintes e
distorcam a competicdo. Ao exigir um dossié técnico padronizado (formulacéo,
testes de eficacia, modo de uso, rotulagem e fichas técnicas), atribuir
presuncéo de veracidade a declaracdo do fabricante salvo prova em contrario,
fixar critérios objetivos para aferir a funcdo preponderante e delimitar o
procedimento de aplicacdo do Valor Tributavel Minimo (VTM) com prazos e
limites as diligéncias fiscais, a proposta eleva a previsibilidade, uniformiza a
atuacdo da Receita Federal e tribunais administrativos, e reduz custos
processuais e sociais decorrentes de contencioso repetitivo. A delegacao para
regulamentagcdo técnica a autoridade fiscal (Instrucdo Normativa da RFB)
garante adaptabilidade técnica, observancia de padrdes internacionais e
preserva os principios constitucionais da legalidade, da seguranca juridica e do

devido processo administrativo.
Resumo do que deve ser alterado:

1) Cadigo Tributario Nacional (Lei n® 5.172/1966)
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- Inserir capitulo ou se¢do nova (denominacgdo indicativa: "Da
Classificacao Fiscal de Produtos com Dupla Funcionalidade™) com dispositivos
especificos, exemplificados a seguir:

a) inclusédo do art. 116-A (sugestdo numérica) — obrigacdo de a
autoridade tributaria observar, no procedimento de classificagdo fiscal, a
documentacédo técnica padronizada apresentada pelo fabricante, que contera,
no minimo: i) composi¢ao qualitativa e quantitativa (formulacéo); ii) laudos de
testes de estabilidade e, quando aplicavel, de eficacia; iii) indicacdo da
finalidade proposta e modo de uso; iv) rotulagem e material publicitario técnico;
v) ficha de dados de seguranca (SDS) quando pertinente; vi) declaracdes
técnicas assinadas por profissional habilitado.

b) inclusédo do art. 116-B — presuncédo de veracidade da
declaracdo técnica do fabricante documentada nos termos do art. 116-A,
ressalvado o poder-dever da autoridade fiscal de produzir prova em contrario
mediante diligéncias técnicas e periciais motivadas.

c) inclusdo do art. 116-C — vedacao a utilizacdo exclusiva de
informacbes de varejo, comerciais ou de marketing (descricdo comercial,
merchandising, titulo promocional) como fundamento isolado para
reclassificacdo; tais elementos poderdo ser considerados subsidiariamente,
sempre confrontados com a documentacao técnica do fabricante.

d) inclusédo do art. 116-D — critérios objetivos para identificacdo
da funcao preponderante: i) hierarquia de finalidades (finalidade terapéutica >
cosmética > perfumaria, quando cabivel, observadas normas da Anvisa); ii)
parametros de formulagdo (presenca e concentracdo de ingredientes que
evidenciem funcdo técnica); iii) modo de uso e posologia informada; iv)
alegacoes técnicas e resultados de testes; v) rotulagem e instrucdes de uso. A
autoridade devera motivar, com base em pelo menos dois elementos técnicos
previstos, a decisdo de classificar em posicdo diversa da indicada pelo
fabricante.

e) inclusdo do art. 116-E — regras sobre a aplicacdo do Valor
Tributavel Minimo (VTM): i) determinacdo dos prazos para diligéncias fiscais
(prazo inicial para solicitacdo de documentacdo complementar: 10 dias uteis;
prazo maximo para encerramento das diligéncias técnicas: 60 dias, salvo

prorrogacdo motivada); ii) vedacdo de imposicdo de VTM com fundamento em
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mudanca unilateral e extemporédnea de critério juridico-fiscal durante o
lancamento; iii) previsdo de que outro critério juridico ndo constante na norma
aplicavel somente podera ser adotado apds prévia comunicacao ao contribuinte
e oportunidade de manifestacdo no prazo de 10 dias uteis; iv) disciplinar d6nus
probatério relativo a composicdo do preco para efeitos de VTM, com
observancia de dados contabeis e fiscais apresentados pelo contribuinte.

f) inclusdo do art. 116-F — efeitos processuais e garantias:
previsdo de prioridade na analise recursal de matérias de classificacao,
possibilidade de instauracdo de junta técnico-consultiva e recursos
administrativos com efeito suspensivo quando demonstrado risco de dano

irreparavel.

2) Regulamento Aduaneiro e normas correlatas (Decreto n°
6.759/2009 e legislacao correlata que trate do NCM)
- Inserir dispositivo que discipline, para fins de enquadramento
NCM e classificacdo fiscal aduaneira, a exigéncia do dossié técnico
padronizado; delegar a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a
competéncia para editar Instrucdo Normativa que estabeleca o modelo de
dossié, o0s elementos técnicos minimos, critérios comparativos para
identificacdo de fung&o preponderante e matriz de ponderagédo de elementos

técnicos.

3) Instrucdo Normativa da Receita Federal do Brasil (RFB)

- Determinar que a RFB editara, no prazo maximo de 120 dias
contados da publicacdo da lei, Instrucdo Normativa contendo, no minimo:
modelo de dossié técnico (campo estruturado), formularios eletrénicos,
requisitos de assinatura técnica e responsabilizacdo profissional, parametros
técnico-quimicos e de formulacdo indicativos das fungBes preponderantes,
listas exemplificativas de provas aceitas (laudos, relatérios de ensaio,
declaracdes de laboratério acreditado), procedimento de diligéncia, padrdao de
motivacdo para reclassificacdo e o rito e prazos para aplicacao/contestacao do
VTM.

4) Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA)
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- Prever articulacdo técnica com a ANVISA quanto aos critérios de
finalidade ligada a saude, alegacdes terapéuticas e limites técnicos, de modo a

integrar informacdes sanitarias ao procedimento fiscal sem duplicar exigéncias.

5) Disposicao transitoria
- Estabelecer que processos de fiscalizacdo em curso observaréo
o contetdo do dossié técnico apresentado e que reclassificacdes ja lancadas
poderdo ser reavaliadas mediante pedido do contribuinte ou por iniciativa da
Administracdo, com observancia das garantias de devido processo

administrativo.

6) Sancodes e responsabilizacao
- Prever responsabilizacdo administrativa e tributaria para
declaracdes técnicas falsas ou omitidas, incluindo possibilidade de multa
especifica e responsabilizacdo do responsavel técnico, preservando-se o

direito ao contraditério e ampla defesa.

7) Harmonizacéo interestadual
- Recomendar que o Poder Executivo federal promova, em 180
dias, acordo de cooperacdo técnica com o Conselho Nacional de Politica
Fazendaria (CONFAZ) para divulgacdo de parametros e reduzir divergéncias

estaduais na interpretacédo do ICMS sobre produtos de dupla funcionalidade.

Justificativa juridica e politica (detalhada):

A proposta atende ao principio constitucional da legalidade (art. 150,
I, CF) e a garantia da seguranca juridica, ao regulamentar critérios técnicos
objetivos que balizem o exercicio do poder de classificacdo fiscal pela
Administracéo. Juridicamente, confere previsibilidade e delimita o poder-dever
da autoridade fiscal, clarificando o 6nus probatorio e a gradacao de fontes de
prova (dossié técnico do fabricante como prova primaria; informacdes de varejo
como prova subsidiaria). Isso estd em conformidade com a jurisprudéncia
administrativa e judicial que reconhece a necessidade de motivacdo e de

observancia de critérios técnicos na reclassificacao tributaria.
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Politicamente e institucionalmente, a medida reduz litigiosidade
tributaria, custos de conformidade e de controle para o Estado e para as
empresas, protege a atividade econdmica da inovacao e da rotulagem legitima,
e evita arbitrariedades que causem danos reputacionais e prejuizos
econdbmicos (ex.. casos de ampla repercussdao nacional envolvendo
reclassificacdes). A delegacao técnica a RFB por Instrucdo Normativa assegura
harmonizacdo metodolégica e capacidade de atualizacéo tecnoldgica frente as
evolugdes formulais dos produtos cosméticos, a0 mesmo tempo em que prevé

articulacdo com a ANVISA para evitar conflitos de competéncia técnica.

Ao disciplinar a aplicacdo do Valor Tributavel Minimo (VTM) com
prazos e vedacdo de mudancgas unilaterais de critério juridico durante o
lancamento, a proposta tutela o principio do devido processo legal tributario e
evita surpresas arrecadatorias decorrentes de mudanca retroativa de
interpretagdo, diminuindo riscos de decisdes judiciais desfavoraveis e
indenizacdes. Em sintese, a norma promove equilibrio entre eficiéncia da
fiscalizacdo e protecdo dos direitos fundamentais dos contribuintes, com efeito
pratico de reduzir contingéncias e promover uniformidade de tratamento no

mercado interno.

Sala das Sessbes, de fevereiro de 2026.

RUBENS PEREIRA JUNIOR
Deputado Federal
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